
Pelo presente instrumento, de um lado, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – SEEB-ES, entidade sindical de empregados, com sede na Rua Wilson Freitas, n.º 93, Centro – Vitória – ES, inscrito no CNPJ sob n.º 28.164.168/0001-51, doravante designado SEEB-ES e, de outro lado, BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SANTO S/A – BANDES, instituição financeira de economia mista, com sede na Av. Princesa Isabel, 54 – 12º andar, Vitória-ES, CNPJ nº 28.145.829/0001-00, doravante designado BANDES,

CONSIDERANDO:

As disposições da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2.000, que em seu artigo 2º faculta que a participação nos resultados da empresa possa ser negociada através de Comissão escolhida pelas partes (inciso I) ou de convenção ou acordo coletivo (inciso II);

Que o Acordo Coletivo de Participação nos Resultados 2005, firmado entre o BANDES e o SEEB-ES, em 29.05.2005, em sua Cláusula Sexta, contempla o tema referente à participação dos empregados nos resultados da empresa, dispondo que a participação será negociada através de Comissão de Negociação Paritária, designada para tal fim, com 06 (seis) membros.

RESOLVEM,

Celebrar Acordo Coletivo de Participação nos Resultados, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1.1 O Objetivo principal deste Plano é estimular e premiar os empregados no alcance de resultados, assim como alinhá-los com os objetivos e metas definidas em comum acordo entre o BANDES e seus empregados, visando à prestação de serviços eficientes e de qualidade à sociedade. Espera-se, também, que a participação dos empregados no resultado do BANDES, definida de forma clara, participativa e objetiva, possa também estimular a cooperação e interação entre as varias unidades organizacionais do BANDES.

Cláusula Segunda – Dos Encargos Trabalhistas e Previdenciários

2.1 Os valores a serem pagos nos termos desse Acordo de Participação nos Resultados, com base no Plano aprovado em Assembléia Especial dos empregados do BANDES, realizada em 29.03.2006, não constituem base para quaisquer encargos trabalhistas ou previdenciários, tampouco integram os salários ou a estes se aplicará o principio da habitualidade.

Cláusula Terceira – Da Participação nos Resultados

3.1 Terão direito de participação nos resultados todos os empregados do BANDES que tenham sido admitidos até 31.12.2004, em efetivo exercício em 31.12.2005, bem como, os disponibilizados para o exercício de funções relevantes em outros órgãos do Estado do Espírito Santo, na forma prevista na Portaria nº 17, de 13.05.1999.

3.2 O empregado admitido até 31.12.2004 e afastado por doença ou acidente de trabalho, faz jus ao pagamento de Participação dos Resultados – PR, de 01/12 (um doze avos) do valor estabelecido, por mês trabalhado ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. Não serão considerados os afastamentos para efeito do cômputo da proporcionalidade.

3.3 O empregado admitido após 01.01.2005, em efetivo exercício em 31.12.2005, mesmo que afastado por doença ou acidente de trabalho, faz jus ao pagamento de 01/12 (um doze avos) do valor estabelecido, por mês trabalhado ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. Não serão considerados os afastamentos para efeito do cômputo da proporcionalidade.

3.4 O afastamento da empregada por auxilio maternidade será considerado como em efetivo exercício.

3.5 O empregado que tenha sido dispensado sem justa causa, entre 02.08.2005 e 31.12.2005, será devido o pagamento de 01/12 (um doze avos) do valor estabelecido, por mês trabalhado ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, levando em consideração a base da remuneração bruta percebida, conforme definido na Cláusula Quarta, subitem quatro ponto dois, do mês do seu desligamento.

Cláusula Quarta – Do Cálculo da Participação

4.1 O BANDES pagará a seus empregados e diretores, em até três dias úteis, após a assinatura deste Acordo, Participação nos Resultados –PR, no valor total de R$813.948,44 (oitocentos e treze mil, novecentos e quarenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), correspondente a 8,98% (oito virgula, noventa e oito por cento) do lucro liquido do exercício de 2005, cuja participação individual será calculada com base nas disposições abaixo:

4.2 A participação devida a cada empregado será calculada por critério misto, sendo parte linear e parte proporcional à sua Remuneração. Nesse acordo entende-se por Remuneração a soma das seguintes verbas: Salário Base, Adicional de Tempo de Serviço – ATS, Duodécimos de Gratificações Semestrais, Gratificação de função, Gratificação de Caixa e Vantagens de ACTs.

4.3 A participação de cada empregado será determinada a partir do Valor Total Maximo a ser distribuído como Participação de Resultado, definido nesta cláusula, de acordo com o seguinte critério:

4.3.1 Do número de meses e da remuneração – Definir o número de meses trabalhados, a remuneração individual de cada empregado, o somatório do número de meses trabalhados e a remuneração mensal de todos empregados, com base nos critérios.


Onde:


n = número de meses trabalhado pelo empregado no ano de 2005.


N = somatório do número de meses trabalhados por todos os empregados no ano de 2005.


rn = remuneração do empregado no mês.


R = somatório da remuneração mensal de todos os empregados.

4.3.2 Distribuição Linear – 20% (vinte por cento) do Valor Total Maximo (X) que será distribuído em valores iguais para todos os empregados, observando os critérios estabelecidos na cláusula terceira. O valor que caberá a cada empregado definido por H, será calculado de acordo com a fórmula seguinte:


 


Onde:


H = valor monetário que caberá a cada empregado.

X = valor total Maximo a ser distribuído, definido no item 4.1

n = número de meses trabalhado pelo empregado no ano de 2005.

N = somatório do número de meses trabalhados por todos os empregados no ano de 2005.

4.3.3 Distribuição Proporcional – 80% (oitenta por cento) do Valor Total Maximo (X) será distribuído obedecendo a uma proporção direta da remuneração individual de cada empregado, observando os critérios estabelecidos na cláusula terceira. O valor que caberá a cada empregado definido por Kn, será calculado de acordo com a fórmula abaixo:



Onde:


Kn = valor monetário que caberá ao empregado.


X = valor total máximo a ser distribuído, definido conforme cláusula sexta.


rn = remuneração do empregado no mês.


R = somatório da remuneração mensal de todos os empregados.

4.3.4 Realizada a distribuição com base no item 4.3.3, ficando o somatório de distribuição para todos empregados for inferior ao valor de (80% de X), a diferença apurada será redistribuída, proporcionalmente, até igualar o montante a ser distribuído.

4.3.5 Distribuição Total Individual – é a soma do resultado da Distribuição Linear acrescido da Distribuição Proporcional, que será calculado da seguinte forma:



Onde:


Dt = valor monetário que caberá ao empregado.


H = Valor da Distribuição Linear.


Kn = Valor da Distribuição Proporcional.

4.4 O valor a ser pago individualmente a cada empregado a titulo de Participação no Resultado não poderá ser superior à quantia de R$6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

Cláusula Quinta – Da Negociação de PR para Outros Exercícios

5.1 O modelo de Participação nos Resultados – PR, ora acordado, substitui o adotado em Convenção Coletiva de Trabalho Sobre Participação dos Empregados nos Lucros ou Resultados dos Bancos em 2005.

Cláusula Sexta – Participação dos Empregados nos Resultados - 2006-08-16

6.1 Fica instituída nova Comissão Paritária, composta por 6 (seis) membros, 3 (três) indicados pelo BANDES e 3 (três) pelo SEEB-ES, para ajuste nas bases, premissas e metas mobilizadoras e sua ponderação para o pagamento da participação nos resultados referente ao exercício de 2006, com prazo de conclusão dos trabalhos em 30 de junho de 2006.

6.2 Os trabalhos da Comissão Paritária se nortearão pelos princípios definidos na Convenção Coletiva Nacional de Trabalho Sobre Participação dos Empregados nos Lucros ou Resultados dos Bancos, devidamente adaptados às peculiaridades da relação capital x trabalho da instituição BANDES.

Cláusula Sétima – Da Vigência do Acordo

7.1 O Plano de Participação nos Resultados – PPR entrará em vigor na data da celebração deste acordo sendo valido exclusivamente para a distribuição de participação nos resultados do exercício de 2005 (01.01.2005 a 31.12.2005)

Cláusula Oitava – Do Foro

8.1 As partes elegem o foro da cidade de Vitória (ES) para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente acordo.

E, por estarem justos e acordados firmam o presente Acordo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma.

Vitória-ES, 30 de março de 2006.

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPIRITO SANTO S/A – BANDES

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO – SEEB-ES.

TESTEMUNHAS:

____________________________________      ____________________________________

Nome:                                                                                       Nome:

CPF n.º:                                                                                    CPF n.º:

ACORDO COLETIVO DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS ENTRE O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – SEEB-ES E O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SANTO S/A – BANDES, NA FORMA ABAIXO:





H = (20% . x) . X / n





Kn = (80% . X) . rn / R





Dt = H + Kn
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